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CATARINA FÁBIA TENÓRIO FERRO 
Secretária de Saúde. 
  

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:19DA2FC8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2023-FMS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-FMS-PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2023-FMS. Compras. Objeto: Aquisição de 
materiais médicos para o Programa Saúde com Agente 
(Esfigmomanômetro, Oxímetro e Glicosímetro), (Bolsa, Chapéu e 
Colete) para os Agentes de Combate a Endemias e Agentes 
Comunitários de Saúde, através da Secretaria de Saúde de 
Garanhuns/PE. Valor Máximo Admitido: R$ 177.231,00. Início do 
acolhimento das propostas: 13/03/2023 às 09:00h. Limite para 
acolhimento e abertura das propostas: 23/03/2023 às 09:00h. Abertura 
da sessão pública de lances: 23/03/2023 às 11:00h (HORÁRIOS DE 
BRASÍLIA). Edital disponível no sistema BNC 
(https://bnccompras.com/), ou através do e-mail: 
cplgaranhuns@gmail.com (solicitações/envio das 08h às 13:00h). 
Informações na sala da CPL, localizada na Rua Siqueira Campos, 
nº56, Fone(s): (87) 3762-7019 / 5672. Informações complementares 
através da Bolsa Nacional de Compras/BNC, Fone: 41 3557-2301 
e/ou Celular/WhatsApp: 41 9920226-7677, e-mail: 
contato@bnc.org.br. 
  
CATARINA FÁBIA TENÓRIO FERRO 
Secretária de Saúde. 

Publicado por: 
Paulo Sérgio Matos de Almeida 

Código Identificador:F717ED67 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PROCESSO 032/2022- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 026/2022 
 
Ata de Registro de Preços nº 026/2022. Processo nº 032/2022. 
Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022. Objeto: Registro de preços 
visando à contratação de empresas para o fornecimento parcelado de 
material de expediente e material didático visando atender as 
necessidades das Secretárias Municipais e dos Fundos Municipais 
de Educação, Saúde e Assistência Social de Glória do Goitá. 
Detentor: ÚNICA SANEANTES LTDA EPP. CNPJ: 
43.392.983/0001-61. Valor total registrado: R$ 9.372,83. Vigência: 12 
(doze) meses. 
  
Glória do Goitá, 26 de dezembro de 2022 
  
CÁSSIO ALEXANDRE SILVA CRUZ 
Gestor 

Publicado por: 
Luana Tamires do Nascimento Souza 

Código Identificador:C0F97E22 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PROCESSO 032/2022- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 027/2022 
 
Ata de Registro de Preços nº 027/2022. Processo nº 032/2022. 
Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022. Objeto: Registro de preços 
visando à contratação de empresas para o fornecimento parcelado de 
material de expediente e material didático visando atender as 
necessidades das Secretárias Municipais e dos Fundos Municipais 
de Educação, Saúde e Assistência Social de Glória do Goitá. 
Detentor: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA ME. 

CNPJ: 20.008.831/0001-17. Valor total registrado: R$ 8.777,25. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
  
Glória do Goitá, 26 de dezembro de 2022 
  
CÁSSIO ALEXANDRE SILVA CRUZ 
Gestor 

Publicado por: 
Luana Tamires do Nascimento Souza 

Código Identificador:B667FB50 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO GOITÁ - 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PROCESSO 032/2022- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 025/2022 
 
Ata de Registro de Preços nº 025/2022. Processo nº 032/2022. 
Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022. Objeto: Registro de preços 
visando à contratação de empresas para o fornecimento parcelado de 
material de expediente e material didático visando atender as 
necessidades das Secretárias Municipais e dos Fundos Municipais 
de Educação, Saúde e Assistência Social de Glória do Goitá. 
Detentor: CEZAR AUGUSTO VITOR RAMOS FILHO. CNPJ: 
22.618.192/0001-37. Valor total registrado: R$ 337.556,13. Vigência: 
12 (doze) meses. 
  
Glória do Goitá, 26 de dezembro de 2022 
  
CÁSSIO ALEXANDRE SILVA CRUZ 
Gestor 

Publicado por: 
Luana Tamires do Nascimento Souza 

Código Identificador:32E29579 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE GOIANA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO 

PREFEITO 
LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2023. 

 
Altera o § 1º, do art. 79, da Lei Complementar nº 
022/2015, ao mesmo acrescenta os §§ 5º. e 6º., e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda 
amparado na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 
  
Art. 1º - O § 1º, do art. 79, da Lei Complementar nº 022/2015, que 
“Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério da Educação Básica do Ensino Público 
do Município de Goiana, Estado de Pernambuco; revoga as Leis 
Municipais nº 2.191/2012 e nº 2.271/2014, e dá outras providências”, 
alterado pela Lei Complementar nº 024/2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
  
Art. 79 .............................................. 
  
§ 1º. Poderão ser investidos nas funções de Gestor e Vice-Gestor 
de que trata este artigo, professores e pedagogos com habilitação 
em qualquer área da educação, que contenham, no mínimo, dois 
anos de lotação na unidade escolar que for administrar ou cinco 
anos em qualquer unidade da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Goiana/PE, conforme critérios abaixo relacionados:  
  
I. não estar respondendo e não ter sofrido penalidades em 
processo administrativo;  
  
II. não estar filiado a qualquer partido político partidário;  
  
III. residir no Município de Goiana;  
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IV. participar de curso de capacitação de gestão escolar oferecido 
pelo município ou pelo estado. 
  
Art. 2º – Ao art. 79, da Lei Complementar n. 022/2015, de que trata o 
art. 1º. desta lei, ficam acrescidos os §§ 5º. e 6º., com a seguinte 
redação: 
  
§ 5º. O curso de capacitação de gestão escolar, a que alude o inciso 
IV, do § 1º., do art. 1º., desta lei, quando oferecido pelo município 
de Goiana, será por este custeado. 
  
§ 6º. Para efeito do disposto no inciso IV, do § 1º., do art. 1º., desta 
lei, quando a Autarquia Municipal do Ensino Superior de Goiana 
dispuser do respectivo curso, o Poder Executivo Municipal de 
Goiana poderá com a mesma celebrar convênio, que disciplinará 
a sua relação. 
  
Art. 3º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de janeiro de 2023. 
  
Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiana-PE, em 08 de março de 
2023. 
  
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Jéssica Ferreira Guedes da Silva 

Código Identificador:9AEFF17B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO 

PREFEITO 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda 
amparado na Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de ALCIDES RODRIGUES DE SENA, a 
Praça localizada na Rua Luiz Gomes, Centro, Goiana/PE. 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 10 de Março de 2023. 
  
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Jéssica Ferreira Guedes da Silva 

Código Identificador:4796945C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 498/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOIANA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, e com respaldo na 
Instrução Normativa nº 001/2022- CCI, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1° – Designar o servidor GUILHERME PEREIRA DOS 
PRAZERES, portador da Cédula de Identidade nº 7124*** SDS/PE, 
inscrito no CPF nº 084.113.***-**, matrícula nº 619025*** e a 
servidora IARA AZEVEDO DE SOUSA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 7849***SDS/PE, inscrita no CPF nº 080.632.***-
**,matrícula nº 814010723, para sem prejuízo de suas atribuições, 
exercer, respectivamente, a função de Fiscal e Suplente de Fiscal, 

referente ao Processo Licitatório n°181/2022, Pregão Eletrônico 
n°097/2022, cujo objeto é registro de preço corporativo para 
fornecimento de mobiliário para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Goiana/PE. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de janeiro de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Goiana, 07 de março de 2023. 
  
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Jéssica Ferreira Guedes da Silva 

Código Identificador:175AEA50 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 499/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOIANA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 
72, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Exonerar a pedido OLGA CRISTIANA CAVALCANTE 
DE MENDONÇA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
5.336.*** SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 027.536.***-** do cargo 
EFETIVO de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
vinculado à Secretaria de EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO do Município 
de Goiana/PE. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Goiana, 09 de Março de 2023. 
  
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Jéssica Ferreira Guedes da Silva 

Código Identificador:27663CF6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 500/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOIANA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, em conformidade com os Artigos 116, VI e 125 
da Lei Complementar 018/2009, considerando, ainda, o teor do 
Processo Administrativo nº 444/2023 assim como o Parecer Jurídico 
da Procuradoria-Geral do Município de Goiana sob o nº 393/2023. 
  
RESOLVE:  
Art. 1º – Conceder a servidora DAISE KARLA DA SILVA 
OLIVEIRA ALMEIDA, brasileira, matrícula 5141, portadora da 
cédula de identidade n.º5.606.***SDS/PE, inscrita no CPF sob o n.º 
027.968.***-**, ocupante do cargo efetivo de Professora, vinculado à 
Secretaria de Educação e Inovação do Município de Goiana/PE, 
Licença Prêmio, a que tem direito, por um período de 06 (seis) meses. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Goiana, 09 de março de 2023. 
  
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Jéssica Ferreira Guedes da Silva 

Código Identificador:047F7608 

 


